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Anvisa determina apreensão de canetas 
emagrecedoras e outros produtos sem registro

Resolução publicada proíbe venda, fabricação e divulgação de medicamentos 
e suplementos sem autorização sanitária no Brasil

Rebeca Negreiros - Especial para O DIA
Luiz Carlos de Oliveira - Editor
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A Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) publicou, nessa segunda-
feira (23), resolução que determina a 

apreensão de canetas emagrecedoras e outros 
produtos sem registro sanitário no Brasil. A 
medida proíbe a comercialização, distribuição, 
fabricação, importação, propaganda e uso dos 
itens listados.

Entre os produtos atingidos estão Lipoless MD 
15mg e Lipoles 15mg, 12,5 mg e 10 mg, todos 
produzidos pelo mesmo laboratório. Também 
entram na lista Retatrutide 40mg, de todas as 
marcas e lotes, além de Tirzec 15mg e Tirzec 
pen 15mg, igualmente em todas as versões 
comercializadas.

A resolução inclui ainda Lipoland 15mg e T.G 
15mg e 10mg. Segundo a agência reguladora, os 
medicamentos não possuem registro sanitário válido 
no país, requisito obrigatório para produção e venda.

Além das chamadas canetas emagrecedoras, a 
norma determina a apreensão do medicamento 
Natu Sec, produzido por empresa não identificada 
nos registros oficiais. O texto estabelece que ficam 
proibidos todos os atos relacionados ao produto, 
incluindo fabricação, venda e uso.

Outro item citado é o Tadala Pro Max, 
comercializado como suplemento alimentar. A 
fiscalização se estende a pessoas físicas, empresas 
e veículos de comunicação que promovam ou 
comercializem o produto.

No mesmo ato, a Anvisa proibiu a comercialização 
do Soft Cann Canabidiol Broad Spectrum e do Soft 
Cann Canabidiol Full Spectrum, em todos os lotes 

Três suspeitos são presos por morte de adolescente e mais 
quatro homicídios registrados na Zona Sul de Teresina

Três homens foram presos nessa segunda-feira (23), 
em Teresina, suspeitos de envolvimento na morte de 
um adolescente de 17 anos e em outros homicídios 
registrados na Zona Sul da capital. As prisões foram 
realizadas pelo Departamento de Homicídios e 
Proteção à Pessoa (DHPP) da Polícia Civil do Piauí 
nos bairros Conjunto João Paulo II, Parque Vitória e 
Angelim.

Segundo as investigações, o grupo é apontado 
como responsável por pelo menos cinco assassinatos 
ocorridos no ano passado, na região conhecida como 
Grande Angelim. Entre os casos está a morte do 
adolescente Simon Alexandre, que desapareceu por 
cerca de 30 dias antes de ter o corpo encontrado em 
uma área de mata no bairro Mário Covas.

De acordo com o delegado Danúbio Dias, do DHPP, o 
jovem foi submetido ao chamado “tribunal do crime”. 
“Ele foi interrogado e submetido ao que eles chamam 
de tribunal do crime. Foi torturado, levado para um 
terreno, amarrado e executado. Parte do corpo ainda 
foi incendiada”, afirmou o delegado.

De acordo com a Polícia Civil, são trabalhadas 

duas linhas de investigação para o assassinato do 
adolescente. A primeira aponta que ele teria discordado 
das ações do grupo, especialmente da prática de 
assaltos na região. A segunda hipótese considera um 
possível conflito envolvendo relacionamento com a 
companheira de um integrante da facção.

Entre os presos está João Vitor, apontado como 
liderança do grupo. Ele é investigado por fornecer 
armas a adolescentes para a prática de crimes, 
incluindo um latrocínio ocorrido em dezembro do 
ano passado. Também foram detidos Yuri Francisco, 
suspeito de participação direta na execução de Simon, 
e Rafael Silva, apontado como possível mandante de 
um assassinato em março de 2025.

Segundo o delegado, os investigados são apontados 
como integrantes de facção criminosa e estariam 
envolvidos em confrontos com grupo rival na 
zona Sul. A polícia informou que as investigações 
continuam e que um quarto suspeito segue foragido. 
Os presos permanecem à disposição da Justiça.
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 AGÊNCIA DIZ QUE A EMPRESA NÃO POSSUI AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO PARA FABRICAR ESSES PRODUTOS

e concentrações. De acordo com a agência, a empresa 
responsável não possui autorização de funcionamento 
para fabricar esses produtos.

Medicamentos e suplementos sem registro não 
passam por avaliação oficial de qualidade, segurança 
e eficácia. O registro sanitário é exigido para garantir 
que o produto atenda a critérios técnicos antes de ser 
disponibilizado ao consumidor.

A resolução entrou em vigor na data da publicação. 
Produtos irregulares identificados no mercado devem 
ser recolhidos pelas autoridades sanitárias competentes.


